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r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011545114897645 - sEdoP 0301 449051 49.335,84

071011569514987658 - sEdoP 0301 444042 281.992,55

141012060814918705 - sEdaP 0301 449052 61.480,00

141012060814918715 - sEdaP 0301 449052 94.350,00

141012060814918715 - sEdaP 6301 449052 2.216,00

151011312212974668 - sEcUlt 0301 339030 187.650,00

171010412212978339 - sEfa 0301 319011 29.480.536,18

171010412212978339 - sEfa 0301 319016 21.215.000,00

171010412315088251 - sEfa 0301 339039 514.564,90

171010433112978311 - sEfa 0301 339046 1.200.000,00

281010460814918715 - NGPr 0301 449052 920.000,00

291012678214867505 - sEtraN 0324 444042 231.811,33

401010642215008804 - Polícia civil 0301 339030 500.000,00

462021339215038843 - fcP 0301 449092 114.072,00

682010812212978338 - fasEPa 0661 449052 145.855,00

682010812615088238 - fasEPa 0661 449052 1.939.143,00

682010824315058393 - fasEPa 0661 449052 695.193,00

901011030215078876 - fEs 0301 339033 235.924,66

total 57.869.124,46

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de março de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa GHassaN tUMa
secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 2257, de 28 de MarÇo de 2022
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 6.000.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrEta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 6.000.000,00 (seis Milhões de reais), 
para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da desPesa VaLor

251022884600009043 - Enc. PGE 0101 319091 5.000.000,00

251022884600009068 - Enc. PGE 0101 339091 1.000.000,00

total 6.000.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da desPesa VaLor

251022884600009068 - Enc. PGE 0101 319091 5.000.000,00

251022884600009068 - Enc. PGE 0101 459093 1.000.000,00

total 6.000.000,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de março de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa GHassaN tUMa
secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 2258, de 28 de MarÇo de 2022
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcEsso dE 
arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 83.788,08 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrEta:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 83.788,08 (oitenta e três Mil, 
setecentos e oitenta e oito reais e oito centavos), para atender à 
programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da desPesa VaLor

041030206114178726 - tJPa-frc 0112 339047 83.788,08

total 83.788,08

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão  
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de março de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa GHassaN tUMa
secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 777871

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 348/2022-ccG, de 28 de MarÇo de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio de 1997, e 
coNsidEraNdo as informações constantes no Processo nº. 2022/358032,
r E s o l v E:
autorizar JoÃo cHaMoN NEto, secretário regional de Governo do sudes-
te do Pará, a viajar no trecho Marabá/Belém/Marabá, no dia 24 de março 
de 2022, a fim de cumprir agenda institucional, e conceder para tanto 1 
(uma) diária.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 dE MarÇo dE 2022.
iraN ataidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 349/2022-ccG, de 28 de MarÇo de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio de 1997, e 
coNsidEraNdo as informações constantes no Processo nº. 2022/358339,
r E s o l v E:
autorizar JoÃo cHaMoN NEto, secretário regional de Governo do sudes-
te do Pará, a viajar no trecho Marabá/ourilândia do Norte/Marabá, no dia 
25 de março de 2022, a fim de cumprir agenda institucional, e conceder 
para tanto ½ (meia) diária.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 dE MarÇo dE 2022.
iraN ataidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 350/2022-ccG, de 28 de MarÇo de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio de 1997, e 
coNsidEraNdo as informações constantes no Processo nº. 2022/367997,
r E s o l v E:
autorizar JoÃo cHaMoN NEto, secretário regional de Governo do sudes-
te do Pará, a viajar no trecho Marabá/Belém/Marabá, no período de 29 à 31 
de março de 2022, a fim de cumprir agenda institucional, e conceder para 
tanto 2,5 (duas e meia) diária.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 dE MarÇo dE 2022.
iraN ataidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 351/2022-ccG, de 28 de MarÇo de 2022
cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro de 2011, e
coNsidEraNdo os termos do Processo nº 2022/369160,
r E s o l v E:
i. exonerar vEra lÚcia castro GraNdE do cargo em comissão de assessor, 
código GEP-das-012.2, com lotação na secretaria de Estado de turismo.


